
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE MATERIAIS
Rua Santos Dumont nº 28 – Centro, Birigui/SP – CEP: 16200-095 – FONE: (18) 3643-6120

ANEXO VI – MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI E

A EMPRESA ___________________________.

Contrato nº _______/2019.

Por este instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI,

CNPJ nº 46.151.718/0001-80, situada na Praça James Mellor s/nº, neste ato representada por

seu  Prefeito,  o SR.  CRISTIANO  SALMEIRÃO,   brasileiro,  casado,  advogado,   RG  nº

23.157.523-3,  CPF/MF nº  260.016.228-33,   doravante  denominada  CONTRATANTE,  e de

outro  lado  a  empresa ____________________________________________  (EM

RECUPERAÇÃO  JUDICIAL,  QUANDO  FOR  O  CASO),  CNPJ/MF  nº

_______________________,  estabelecida  na  ________________________________,  na

cidade de ________, CEP: ___________, Estado de ______________São Paulo, representada

neste  ato  por  seu  _____________(cargo)  o(a)  SR(a).  _________________, RG  nº

___________________,  CPF  nº  _____________________,  adiante  denominada

CONTRATADA,  tornam  justo  e  acordado  na  presença  das  duas  testemunhas  ao  final

assinadas, o seguinte:

CLÁUSULA 1ª   -  DO OBJETO

1.1-  CONTRATAÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO  DE

SERVIÇOS  BANCÁRIOS,  COM  EXCLUSIVIDADE  DE  GERENCIAMENTO  DE

PAGAMENTO  DA  FOLHA  DOS  SERVIDORES  ATIVOS  DA  PREFEITURA

MUNICIPAL DE  BIRIGUI,  COM  CONCESSÃO  DE  USO  DE  ESPAÇO  FÍSICO  –

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I, II E III.
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CLÁUSULA 2ª   -  DO PREÇO

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir rigorosamente o objeto contratual, com base no preço

ofertado, fixo e irreajustável.

2.2  -  A  CONTRATADA pagará  à  CONTRATANTE o  valor  total  de  R$  ___________

(______________________).

2.3 – A CONTRATADA deverá, em até 15 (quinze) dias, contados da assinatura do contrato,

efetuar  o  recolhimento  do  valor  total  adjudicado,  em parcela  única e  em moeda  nacional

corrente, mediante ordem bancária creditada na conta do Município, conforme segue:

Banco 001 Agência 348-4 Conta nº 80891-1 CNPJ nº 46.151.718/0001-80

CLÁUSULA 3ª   -  DA EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES

3.1.1  –  Após  o  recebimento  da  Ordem de  Serviços,  a  licitante  vencedora  deverá  iniciar  a

prestação  dos serviços,  por  sua  conta  e  risco,  nas  condições  ofertadas,  devendo para  tanto

observar as determinações constantes do Anexo II (Termo de Referência).

3.1.2 – O prazo de execução admite prorrogação, mantidas as demais cláusulas, se, antes da sua

expiração, a contratada ou detentora protocolar requerimento escrito, juntando provas lícitas e

legítimas da ocorrência de algum dos motivos do art. 57, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.

3.1.3 – As despesas com a execução do objeto serão por conta da empresa vencedora do certa -

me, devendo enviar carregadores para auxiliar o motorista no descarregamento do objeto.

3.1.4 - Não será permitida na entrega, a substituição do objeto ofertado, em função de outra es-

pecificação, outras marcas, etc.

3.1.5 – A contratada será responsável por acompanhar o número de fac-símile ou o endereço de 

correio eletrônico por ela indicado, não podendo alegar extravio das Ordens de Serviços recebi-

das.

3.1.6 Serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento.

3.1.6.1 Será realizada reunião entre as partes para definição da data limite para presta -

ção dos serviços, os quais deverão estar totalmente implantados e em operação.

3.1.6.2 A instituição financeira contratada que não possuir filiais no município deverá

proceder com a instalação de agências físicas ou postos bancários no prazo de até 60 (ses -

senta) dias corridos após a expedição da Ordem de Serviços.
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3.1.6.3 Até a implantação física da agência ou do posto bancário, a CONTRATADA de-

verá manter até 03 (três) caixas eletrônicos para operações convencionais (saques, depósi -

tos, pagamentos etc.) nas dependências do Município, em local a ser definido com a Comis -

são de Fiscalização do contrato.

3.1.6.4 Os prazos para o início dos serviços e/ou atividades poderão ser prorrogados, a cri -

tério do Município.

3.1.7 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

3.1.7.1 PRODUTOS E TARIFAS.

3.1.7.1.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços bancários es-

senciais com isenção de tarifas (conta salário) definidas no inciso I do artigo 2º da Resolução

3.919/2010 do CMN - Conselho Monetário Nacional.

3.1.7.1.1 Eventuais alterações na franquia de serviços bancários essenciais deverão ser comunica-

das por escrito ao Município, de preferência antes de entrar em vigor.

3.1.7.2 EMPRÉSTIMO CONSIGNÁVEL.

3.1.7.2.1 A CONTRATADA poderá oferecer empréstimos consignáveis em folha de pagamento,

sem caráter de exclusividade, com taxas de juros reduzidas, no prazo máximo de 96 meses.

3.1.8 RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1.8.1 Promover a abertura de contas, dos servidores do Município, na modalidade conta salário/

corrente, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de

trabalho (dentro do horário de atendimento bancário).

3.1.8.2 Ter sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar que todas

as operações sejam feitas por meio eletrônico e on line, sendo que no caso de incompatibilidade to-

das as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da CONTRATADA.

3.1.8.3 Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em con-

formidade com as informações repassadas pelo Município.

3.1.8.4 Respeitar o limite da margem consignável dos salários no caso de concessão de emprésti-

mos aos servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Município.

3.1.8.5 Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao Município ou a terceiros, de-

correntes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

3.1.8.6 Apresentar previamente ao Município uma tabela com a franquia mínima de serviços com

isenção de tarifas, a partir da Resolução BACEN nº 3.919/2010, e demais serviços e produtos com

suas respectivas tarifas.
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3.1.8.7 Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que incidam

ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.

3.1.8.8 Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

3.1.8.9 Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pelo Município, os eventuais vícios, defei-

tos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços.

3.1.8.10 O Município não assume, inclusive para efeitos da Lei nº 8.078/1990 - Código de Prote-

ção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade exercida pela Contratada.

3.1.8.11 O Município não assume qualquer responsabilidade pelos compromissos assumidos por

seus servidores.

3.1.9 A CONTRATADA compromete-se ainda a:

3.1.9.1 Instalar 03 (três) ou mais caixas eletrônicos com funcionamento das 8h00 às 17h00, de

acordo com o leiaute desenvolvido pela CONTRATADA e previamente aprovado pelo Município;

3.1.9.2 Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, esta-

dual ou municipal, relacionadas com a atividade explorada;

3.1.9.3 Durante toda a vigência do Termo de Concessão de Uso, a CONCESSIONÁRIA deverá es-

tar em situação regular junto ao INSS, ao FGTS e à Fazenda Nacional, mediante o recolhimento

das contribuições e impostos respectivos;

3.1.9.4 Usar a área objeto da concessão exclusivamente para a instalação de unidade administrativa

necessária aos serviços, sendo proibido emprestá-la ou cedê- la, no todo ou em parte, sem o prévio

e expresso consentimento do Município;

3.1.9.5 Manter a área cedida em perfeitas condições de conservação e asseio, com todas as suas

instalações em funcionamento, utilizando seu material e mão-de-obra, e ressarcindo o Município

de qualquer prejuízo decorrente do uso inadequado;

3.1.9.6 Respeitar as normas regimentais e regulamentares do Município, acatando prontamente as

instruções, sugestões e observações oferecidas;

3.1.9.7 Identificar os funcionários em serviço com uso permanente de crachá da instituição;

3.1.9.8 Informar ao Município o número de funcionários da CONTRATADA que estão trabalhan-

do na área cedida;

3.1.9.9 Responder pelos danos e/ou prejuízos causados ao Município, seja por omissão, ou em de-

corrência da execução por seus funcionários e/ou prepostos, ou ainda, decorrentes de atividades

desvinculadas das atribuições previstas neste Memorial;
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3.1.9.10 Cumprir as normas de segurança interna, inclusive quanto ao acesso e controle do seu pes-

soal às dependências do Município, prestando informações sobre toda e qualquer ocorrência ou

anormalidade que possa comprometer a segurança de bens e pessoas;

3.1.9.11 Comunicar imediatamente, à Administração do Município, a ocorrência de qualquer acon-

tecimento extraordinário envolvendo danos à área ocupada, suas instalações e equipamentos;

3.1.9.12 A CONCESSIONÁRIA fica responsável pelo acondicionamento do lixo em sacos plásti-

cos adequados e seu encaminhamento diário ao local de coleta;

3.1.9.13 A CONCESSIONÁRIA se responsabilizará pela guarda e conservação de todos os bens de

sua propriedade, destinados à exploração de suas atividades, arcando com as despesas necessárias

à prevenção de incêndio que garantam seus bens, não cabendo à CONCEDENTE arcar por eventu-

al avaria, desaparecimento ou inutilização dos mesmos.

3.1.9.14 Não haverá qualquer solidariedade entre o Município e a CONCESSIONÁRIA quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias de seus empregados, cabendo a ele as-

sumir, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação empregatícia.

3.1.10 DA CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO FÍSICO

3.1.10.1 Serão concedidos 02 (dois) espaços físicos, localizados à Rua Osvaldo Cruz nº 147, bairro

Centro e Rua Guanabara nº 256, bairro Jardim Klayton, ambos nesta cidade de Birigui, Estado de

São Paulo.

3.1.11 CONDIÇÕES DA CONCESSÃO DE USO

3.1.11.1 BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO.

3.1.11.1.1 Qualquer alteração do espaço físico da área objeto do presente Memorial, como edifica-

ção de parede de alvenaria, divisórias ou outros materiais similares, será realizada pela CONCES-

SIONÁRIA, mediante prévio e expresso consentimento da Administração do Município.

3.1.11.1.2 É proibido fixar placas, painéis identificadores ou cartazes nas paredes da área cedida

sem o prévio consentimento da Administração.

3.1.11.1.3 A CONCESSIONÁRIA ficará obrigada a entregar a área nas mesmas condições que a

receber, conforme TERMO DE ENTREGA a ser firmado entre as partes, que passará a integrar o

TERMO DE CONCESSÃO DE USO para todos os efeitos.

3.1.11.1.4 As benfeitorias realizadas pela CONCESSIONÁRIA na área objeto deste Memorial,

quando de interesse do Município, passam a integrá-la, e nela deverão permanecer após o término

da ocupação, não se obrigando o Município a pagar qualquer tipo de indenização por tais benfeito-

rias.

3.1.11.2 MOBILIÁRIO.
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3.1.11.2.1 Todo o mobiliário utilizado no interior do recinto será fornecido pela CONCESSIONÁ-

RIA, o qual integrará o seu patrimônio.

3.1.11.2.2 A CONCESSIONÁRIA deverá submeter ao Município projeto detalhado do mobiliário

a ser utilizado, para aprovação.

3.1.11.2.3 Ficará a cargo da CONCESSIONÁRIA a responsabilidade pela manutenção, conserto e

a substituição de todos os bens móveis ali existentes.

3.1.12 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA.

3.1.12.1 A despesa com energia elétrica poderá ser cobrada da seguinte forma:

a) Após a implantação do posto/agência bancário (a) será avaliada a relação dos equipa-

mentos e cobrado um valor estimado referente ao consumo dos mesmos, indicado pelo fabricante

ou;

b) O Município avaliará a separação dos circuitos elétricos e colocará medidor individu-

al para área cedida.

Obs.: Em ambos os casos o valor a ser cobrado será do KW/h apurado na conta de energia do Mu-

nicípio.

3.1.12.2 A CONCESSIONÁRIA se responsabilizará pela instalação de linhas telefônicas, assu-

mindo todas as despesas relacionadas com ligações locais, interurbanas e internacionais.

Obs.: Poderão ser instalados ramais internos para facilitar a comunicação com os servidores do

Município sem custo para a CONCESSIONÁRIA.

3.1.13 DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

3.1.13.1 Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores por intermédio da CONTRATADA.

3.1.13.2 Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos

salários dos servidores, por ocasião da solicitação de empréstimos.

3.1.13.3 Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a serem creditados,

bem como os demais dados necessários solicitados pela CONTRATADA, com antecedência míni-

ma de 2 (dois) dias úteis da data prevista para o pagamento dos salários.

3.1.13.4 Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da

CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de servidores.

3.1.13.5  Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos servidores,

através de depósito em conta corrente, TED - Transferência Eletrônica Disponível ou mediante a

apresentação de cheque administrativo nominal a CONTRATADA, sendo vedada a transferência

antecipada de recursos financeiros para as instituições financeiras privadas por constituírem dispo-
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nibilidades de caixa, cujo depósito deve ocorrer, exclusivamente, em instituições financeiras ofici-

ais. 

3.1.13.6  O Município compromete-se  a  acompanhar,  supervisionar  e  fiscalizar  a execução do

CONTRATO por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, o qual designa-

rá a competente Comissão de Fiscalização.

3.1.13.7 Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do ter-

mo em toda sua extensão.

3.1.14 DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE

3.1.14.1 Disponibilizar o espaço físico concedido, exclusivamente para a CONCESSIONÁRIA, no

início da vigência do TERMO DE CONCESSÃO DE USO, mediante a emissão do Termo de En-

trega que será assinado pelas partes.

3.1.14.2 A CONCEDENTE compromete-se a acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do

TERMO DE CONCESSÃO DE USO por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças, o qual designará a competente Comissão de Fiscalização.

3.1.14.3 Prestar todo o apoio necessário a CONCESSIONÁRIA para que seja alcançado o objeto

do termo em toda sua extensão.

3.1.14.4 Elaborar Termo de Recebimento, a ser assinado pela CONCESSIONÁRIA quando do re-

cebimento da área objeto deste MEMORIAL DESCRITIVO, o qual passará a integrar o TERMO

DE CONCESSÃO DE USO para todos os efeitos.

CLÁUSULA 4ª   - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 - O objeto da presente licitação será recebido:

4.1.1 - provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a

especificação;

4.1.2 - definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações do

Edital, verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação.

4.2 - Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das

constantes no ANEXO I e II e na PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na forma e

prazos definidos no item 19.3 do Edital.

4.2.1 - Constatadas irregularidades no objeto fornecido, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determi -

nando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
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a.1) na hipótese de substituição, bem como verificados que encontram-

se em desconformidade, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com o objeto do Edital e

da proposta,  no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contadas da notificação por escrito,

mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou qualidade, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em

conformidade com o objeto do Edital e da Proposta, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis

horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA 5ª   - DA GESTÃO 

5.1 – Em atenção ao art. 67, da Lei Federal nº 8666/93, ficam definidos como gestores o(a) Sr.

(a) ….., na função de ….., portador do CPF nº …., ou outros que venham a substituí-los para

fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços do objeto contratual.

CLÁUSULA 7ª   - DOS RECURSOS

7.1 - Não haverá indicação de dotação orçamentária para despeses decorrentes da contratação

do objeto, uma vez que não haverão custos para a Administração Municipal.

7.2 - As receitas provenientes desta licitação serão contabilizadas como Outras Receitas Cor-

rentes, sendo seu destino devidamente regulamentado posteriormente através de Decreto Muni-

cipal.

CLÁUSULA 8ª   - DAS PENALIDADES E MULTA

8.1 - O descumprimento de obrigações assumidas em virtude do presente contrato sujeitará a

Contratada às sanções e procedimentos previstos na legislação vigente e regulamentados no

Decreto  Municipal  nº  5.385/2.015,  cujo  teor  se  encontra  disponível  no  sítio  virtual

<www.birigui.sp.gov.br>, menu "Legislação", bem como nos Anexos do Edital.

8.2 - Para o exercício do contraditório e ampla defesa no devido procedimento de penalização, a

contratada poderá protocolar defesas e recursos, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA 9ª   - DA RESCISÃO CONTRATUAL
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9.1- A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato, independentemente de

ação, notificação ou interpelação judicial nas seguintes hipóteses:-

9.1.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

9.1.2 - lentidão no fornecimento, levando a Administração a comprovar o não forneci-

mento nos prazos estipulados;

9.1.3 - paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação;

9.1.4 - subcontratação total ou parcial, associação, cessão ou transferência total ou par-

cial das obrigações da CONTRATADA a terceiros;

9.1.5 - decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

9.1.6 - ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada impedi-

tiva da execução do contrato;

9.1.7 - alteração ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que preju-

dique a execução do contrato;

9.1.8 - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justifica-

das e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

9.2 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação

em falência ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais

cominações legais.

9.3 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descum-

primento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo da

aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA 10ª   - DIVERSOS

10.1 - Correrá por conta da  CONTRATADA todos os encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme dispositivo do Art. 71 da Lei

Federal nº 8.666/93.

10.2 – A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o

cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que

solicitada pelos gestores e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador

judicial, comunicar-lhes tal fato, imediatamente, por escrito.

___________________________________________________________________________________
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10.3 - A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compa-

tibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

CLÁUSULA 11ª   - DA VIGÊNCIA

11.1 – O prazo de vigência deste contrato será de 60 (sessenta) meses, e terá seu início na data

da sua publicação resumida na imprensa oficial, podendo ser prorrogado havendo interesse da

Administração.

CLÁUSULA 12ª   - DO AMPARO LEGAL

12.1 - O presente Contrato é regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 10520, de 17

de  julho  de  2002,  Decreto  Municipal  nº  4.186,  de  14  de  junho  de  2007  aplicando-se

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de

1.993,  atualizada,  e  demais  normas  regulamentares  aplicáveis  a  espécie,  bem  como,  as

disposições  contidas  no  Procedimento  Licitatório  instaurado  na  modalidade  de PREGÃO

PRESENCIAL, registrado sob nº xxxx/2.019, seus Anexos e Proposta Comercial ofertada,

tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como se no mesmo transcritos

fossem.

CLÁUSULA 13ª   - DO FORO

1.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Birigui, para solução de qualquer pendência que surgir

na  execução  deste  contrato  ou  na  sua  inadimplência,  com  exclusão  de  outro,  por  mais

privilegiado que seja.

13.2 - E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em três vias de

igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo mencionadas, para que surta os efeitos

legais e de direito.

Prefeitura de Birigui, aos _______ de _______ de dois mil e dezenove.

CRISTIANO SALMEIRÃO

= PREFEITO MUNICIPAL =

___________________________________________________________________________________
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CONTRATADA

GENILSON ANTÔNIO MARTINS

= SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO =

 

= T E S T E M U N H A S =

________________________________________ ______________________________________
RG: RG:
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